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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
DIRETORIA-GERAL DE COODERNAÇÃO JUDICIÁRIA 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 682, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2000 
 

 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal 

Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 
presentes os Ex.mos Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, Ursulino 
Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, José Luiz Vasconcellos, Vantuil 
Abdala, Armando de Brito, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de 
Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste 
Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros 
Levenhagen e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, referendar os atos praticados pela Presidência do 

Tribunal, a seguir transcritos: ATO.SEPES. GP. nº 449/1999 - Redistribuir, a 
partir de 1º de fevereiro de 2000, um cargo vago de Analista Judiciário do Quadro 
de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho para o Quadro de Pessoal do Tribunal 
Regional do Trabalho da 10ª Região e receber um cargo de Analista Judiciário 
daquele Órgão, ocupado pelo servidor Valério Augusto Freitas do Carmo, com fulcro 
no art. 37, da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei nº 9.527/97. 
ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP. Nº 01/2000 - Nomear os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados em concurso público realizado pelo Superior Tribunal 
Militar, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90, para exercerem, em 
caráter efetivo, os cargos da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área de Apoio 
Especializado, Especialidade Programação, Classe "A", Padrão 11, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no art. 5º da Lei nº 
9.421/96: Bárbara Bianca Romão da Silva, em vaga originada da vacância do cargo 
ocupado pelo servidor Flávio Henrique da Souza Lima, e Márcio Araújo da Silva, em 
vaga originada da vacância do cargo ocupado pelo servidor Carlos William Dias 
Peixoto. ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP. Nº 02/2000 - Nomear o candidato 
Samuel Jordão de Melo, aprovado em concurso público realizado pelo Superior 
Tribunal Militar, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90, para exercer, 
em caráter efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área de 
Serviços Gerais, Especialidade Mecânica, Classe "A", Padrão 11, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no art. 5º da Lei nº 
9.421/96, em vaga originada do falecimento do servidor Aluísio Américo Jardim de 
Oliveira. ATO.SEPES.GDGCA.GP. Nº 04/2000 - Redistribuir, ex officio, o cargo 
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do TST, ocupado 
pela servidora Rita de Cássia Carvalho de Abreu de Fontan Pereira, para o Quadro 
de Pessoal do TRT da 10ª Região em razão de ajustamento da lotação e da força de 
trabalho necessários ao desempenho dos Tribunais referidos, com efeito a partir de 
1º de março de 2000, com respaldo no artigo 3º, incisos I a VI, § 1º da Lei nº 
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8.112/90, com a redação da Lei nº 9.527/97, e receber, por redistribuição, um 
cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do 
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região para o Quadro de Pessoal do TST. 
ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP. Nº 08/2000 - Declarar vago, a partir de 17 de 
novembro de 1999, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos 
do inciso VIII do art. 33 da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área de 
Apoio Especializado, Especialidade Programação, Classe "A", Padrão 11, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo servidor Cláudio Fontes Feijó. 
ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP. Nº 13/2000 - Declarar vago, a partir de 14 de 
dezembro de 1999, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos 
do inciso VIII ao art. 33 da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área 
Judiciária, Classe "C" Padrão 25, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, ocupado pelo servidor Rudson Vieira Teixeira de Freitas. 

 
Sala de Sessões, 10 de fevereiro de 2000. 
 
 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 
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